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TERMO DE ACORDO DE “PLR” – 2024 

PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS 
 
 

Pelo presente instrumento particular e, na melhor forma de direito, de 
um lado, ARLANXEO Brasil S/A, com endereço à BR 386 – Rodovia 

Tabaí Canoas – Km 419 – Via de Contorno nº 292 – 3º Pólo Petroquímico 
– Triunfo - RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) 

sob o nº 29.667.227/0012-20, neste ato representada pelos Srs. 
FRANCISCO MOTTA VIEITEZ, brasileiro, casado, Administrador de 
Empresas, portador da carteira de identidade nº 16.500.681-X e inscrito 

no CPF/MF sob nº 065.901.898-54 e MARLUCE SIQUEIRA DOS 
SANTOS, brasileira, solteira, Administradora de Empresas, portadora da 

carteira de identidade nº 6076575197 e do CPF/MF sob nº 019.874.160-
07, doravante designada ARLANXEO e por meio dos empregados ELIANA 

DA SILVA QUADRA, solteira, Bacharel em Administração de Empresas 
– Ênfase em Recursos Humanos, portador da Carteira de Identidade nº 

4060892306 SJS-RS e do CPF/MF nº709.629.440-68, GUSTAVO 
ADAMI, brasileiro, casado, Engenheiro Químico, portador da carteira de 

Identidade nº308.127.1011 SSP/RS e do CPF/MF nº 96147725068 e, 
CHARLES VON GILSA, brasileiro, Casado, Engenheiro Mecânico, 

portador da carteira de Identidade nº 27981789 SSP/SC e do CPF 
89927273991. VINÍCIUS STORCH OLIVEIRA, Brasileiro, Casado, 

Engenheiro Químico, portador da carteira de identidade nº 107.718.4537 
SJS/DI e do CPF/MF nº 007.763.480-27, todos nomeados pela 

ARLANXEO e denominados doravante em conjunto COMISSÃO DOS 
REPRESENTANTES DA EMPRESA NO SITE DA EPDM/REX EM 
TRIUNFO NO RIO GRANDE DO SUL e, de outro lado, EDER JOÃO 

AQUINO KOHLS, brasileiro, Casado, Operador Petroquímico, portador 
da Carteira de Identidade nº 1058869361 SSP/RS e do CPF/MF nº 

936313320-68, GILBERTO RODRIGO KAUER, brasileiro, Solteiro, 
Bacharel em Administração, portador da Carteira de Identidade nº 

1098022617  SSP/RS e do CPF/MF nº 017.112.200-35, FERNANDO 
MARQUES ODRZYWÓLEK DE ARAÚJO, brasileiro, casado, Técnico em 

Mecânica, portador da Carteira de Identidade 1085581807 SSP/RS e do 
CPF/MF nº 016.480.170-70 e PEDRO AGUIAR GOULAT, Brasileiro, 

casado, Técnico em Petroquímica, portador da carteira de identidade nº 

308.806.5581 SJS/RS e do CPF/MF 017.473.370-48, todos eleitos pelos 

empregados da ARLANXEO e denominados doravante em conjunto 
COMISSÃO DOS REPRESENTANTES DOS EMPREGADOS DA 

EPDM/REX EM TRIUNFO NO RIO GRANDE DO SUL, que é integrada 
ainda pelo Sr. LACY JOSÉ GARCIA, brasileiro, casado, Instrumentista, 

portador da Carteira de Identidade nº050.262.2032 SSP/RS SSP-RS e do 
CPF/MF nº 336.633.350-20 membro do SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS PETROQUÍMICAS DE PORTO 

ALEGRE E TRIUNFO – RS - SINDIPOLO, inscrito no CNPJ sob n. 
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90.893.371/0001-32, têm entre si justo e contratado o presente 

Programa de Participação dos Empregados nos Resultados da 
ARLANXEO, o qual será regido pelas seguintes condições:  

 

 
 

I – DOS OBJETIVOS 
 

O presente acordo tem por objetivo o estabelecimento de meta que, se 
atingida, propiciará aos EMPREGADOS da ARLANXEO Brasil S/A, 

lotados no site produtivo da EPDM/REX em Triunfo - RS, doravante 
denominados EMPREGADOS da ARLANXEO, o direito de participação nos 

lucros e resultados, conforme prevê a Lei 10.101/00, doravante designado 
simplesmente “PLR. 

 
 

II – DA VIGÊNCIA 
 

Este acordo vigorará a partir da data de sua assinatura até o efetivo 
pagamento do PLR. 

 
Parágrafo Único: O pagamento da PLR será efetuado aos 
EMPREGADOS após a divulgação do resultado Global Consolidado da 

ARLANXEO, em data a ser determinada pela Matriz da ARLANXEO, não 
podendo ultrapassar o mês de maio/2025.  

 
 

III – DA BASE TERRITORIAL 
 

O presente acordo abrange todos os empregados da ARLANXEO no site 
produtivo da EPDM/REX em Triunfo - RS conforme o disposto na 

cláusula VII. 
 

 
IV – DOS ENCARGOS SOCIAIS E FISCAIS 

 
Declaram as partes terem conhecimento de que, nos termos da legislação 

vigente, o PLR: 
 
i) não se confunde com remuneração, não a substituindo nem a 

complementando; 
ii) não servirá de base à incidência de qualquer encargo trabalhista 

ou previdenciário, não lhe sendo aplicável o princípio da 
habitualidade;  

iii) será tributado na fonte, de forma exclusiva, conforme legislação 
vigente. 
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V – DAS METAS A SEREM ATINGIDAS 

 
Os valores relativos a PLR serão devidos aos EMPREGADOS, na hipótese 
de, ao final de 2024, serem atingidas as seguintes metas: 

 
TABELA I: 
 

 
 

Nota: Por abrangência "Brasil" entende-se a meta cujo resultado é 
verificado nas unidades da ARLANXEO Brasil, enquanto por abrangência 
"Global" entende-se o resultado verificado em todas as unidades da 

ARLANXEO no mundo.  

 
1) Geração de Off Spec: 

 
Para os fins do disposto neste acordo, “Geração de Off Spec” significa a 

Taxa porcentual (%) de geração de material fora de especificação (OS, 
PCU ou SCRAP) em relação ao total de produtos produzido pelas unidades 

da ARLANXEO Brasil no ano de 2024. O resultado será a média ponderada 
do total de off spec gerado no Brasil versus o total produzido no país. 

 

2) Reclamação de Clientes: 
 

Para os fins do disposto neste acordo, “Reclamações de Clientes” significa 
o número de reclamações de cliente confirmadas decorrentes de 

parâmetros de qualidade dos produtos em desacordo com suas 
especificações técnicas (produto acabado) decorrentes de problemas 

ocasionados nas unidades da ARLANXEO Brasil. O resultado será a soma 
das reclamações de clientes derivadas de inobservância de especificação 

técnica de produtos produzidos nas unidades do Brasil no ano de 2024.  
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3) Atendimento a Programação de Produção: 

 
Para os fins do disposto neste acordo, “Atendimento a Programação de 

Produção” significa o cumprimento do calendário do plano de produção  
que é fixado no início de cada mês para cada localidade e amplamente 
divulgado dentro das unidades produtivas. Os volumes de produção 

realizados serão comparados com o plano. Esta meta será apurada 
mensalmente no âmbito da ARLANXEO Global composta por todas as 

unidades produtivas da ARLANXEO, e cujo resultado será a produção dos 
12 meses do ano de 2024 em comparação com a programação também 

dos 12 meses do ano de 2024.  
 

Nota: A única “exceção” são os fatores externos que ocorrem durante um 
mês (tais como Força Maior no recebimento de matérias-primas, falha de 

um fornecedor externo de serviços públicos, greves e eventos climáticos 
graves), esses não serão contabilizados “contra” o desempenho do 

programa de uma localidade.   
 

4) Iniciativas corporativas T2W OHI  
 
Para os fins do disposto neste acordo, as ”Iniciativas corporativas T2W ( 

OHI (índice de saúde organizacional)” são as iniciativas inseridas no 
sistema Wave (sistema de gestão das iniciativas), que estejam em estágio 

L4 (iniciativas já implementadas), e que tenham foco na saúde 
organizacional da ARLANXEO. Para ser classificada como corporativa, ela 

deve ter impacto na organização como um todo e não especificamente em 
uma região, com no mínimo 50 colaboradores impactados.  O resultado 

dessa meta será a soma das iniciativas no âmbito da ARLANXEO Global 
com essa classificação. 

 
5) Iniciativas funcionais e locais T2W OHI: 

 
Para os fins do disposto neste acordo, as “Iniciativas funcionais e locais 

do T2W OHI” são as iniciativas inseridas no sistema Wave, que estejam 
em estágio L4 (Implementadas), e que tenham foco na saúde 

organizacional da ARLANXEO. Para ser classificada como funcional, ela 
deve ter impacto em uma área específica. Para ser classificada como local 
ela deve impactar na unidade/região. As iniciativas locais a contabilizar 

para essa meta precisam ser validadas pelo MD (Manager Director) local 
e pelo CHRO (Chefe de Recursos Humanos), dentro do sistema Wave. O 

resultado dessa meta será a soma das iniciativas no âmbito da ARLANXEO 
Global com essa classificação. 

 
 

6) Score Ecovadis 
 

Para os fins do disposto neste acordo, o “Score Ecovadis” é o resultado no 
âmbito da ARLANXEO Global na Pesquisa de sustentabilidade Ecovadis.  
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7) Opex: 
 

Para os fins do disposto neste acordo, o “OPEX” e são Custos/Despesas 
totais incorridos na atividade operacional, excluindo Depreciações e 
Amortizações para este fim. Esse resultado será apurado no âmbito da 

ARLANXEO Global, em todas as operações da ARLANXEO. 
 

 
8) Rebound & Aurora (Ebitda recorrente): 

 
Para os fins do disposto neste acordo, “Rebound & Aurora” são os 

resultados de Ebitda em 2024 derivados de ações transformadoras, 
mapeadas e acompanhadas, que visam a melhoria da margem de lucro 

bruta dos produtos BRs e ESBR produzidos em 5 unidades produtivas 
(NRW, ORG, POJ, TRI e CAX) e EPDM produzido em Geleen. 

 
O projeto Rebound & Aurora é amplamente conhecido na Organização e 

composto por novas ações transformadoras, devidamente mapeadas e 
acompanhadas, que tem como objetivo gerar resultados de curto e longo 
prazos.   

 
 

9) EBITDA T2W Recorrente – Earnings Before Interest Tax 
Depreciation and Amortization Consolidado T2W da 

ARLANXEO de 2024. 
 

Para os fins do disposto neste acordo, “EBITDA T2W Recorrente” da 
ARLANXEO 2024, significa o resultado final do EBITDA T2W Consolidado 

da ARLANXEO Global, ou seja, os lucros operacionais gerados 
especificamente pelo projeto nomeado “Transform to Win” (“T2W”) antes 

dos juros, impostos, depreciação e amortização em âmbito global. O 
projeto Transform to Win é amplamente conhecido na Organização e 

composto por novas ações transformadoras, devidamente mapeadas e 
acompanhadas, que tem como objetivo gerar resultados de curto e longo 

prazos.   
 
10) EBITDA Clean (Limpo): 

 
Para os fins do disposto neste acordo, “EBITDA Clean (Limpo)” da 

ARLANXEO 2024, significa o resultado final do EBITDA Consolidado da 
ARLANXEO Global, ou seja, os lucros gerados especificamente antes dos 

juros, impostos, depreciação e amortização excluídos os efeitos de preço 
na manutenção de estoques, de ganhos e perdas de variação cambial, 

incluindo operações com derivativos, gastos de depreciação, e projetos 
especiais. 
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VI – DO VALOR DO PLR 
 

Havendo o atingimento integral (100%) das metas estabelecidas na 
Tabela I, será devido PLR equivalente ao número de salários abaixo 
especificados. 

        
TABELA II 

 

Meta Peso % Target salários 

Geração de Off Spec Brasil  8% 

2,20 

Reclamação de Clientes  12% 

Cumprimento de Planejamento de 

Produção  
5% 

Iniciativas Corporativas OHI  7,5% 

Iniciativas locais e funcionais de OHI  7,5% 

Pontuação Ecovadis  5% 

Opex  10% 

Rebound & Aurora – EBITDA Recorrente  15% 

EBITDA T2W (Recorrente)  10% 

EBITDA Limpo  20% 

 

Parágrafo Primeiro: Para os fins de pagamento da PLR as metas serão 
consideradas individualmente, e caso haja superação ou atingimento 

parcial de cada uma das metas, as seguintes condições se aplicarão: 
 

a)  Se o atingimento da meta não chegar ao mínimo previsto na 
curva da TABELA I, será considerado que aquela meta não foi 

atingida. 
 

b)  Se o atingimento da meta for igual ao valor mínimo previsto 
na curva da TABELA I (valores da 4ª coluna da tabela I), o 
valor da PLR relativo ao atingimento desta meta será 

equivalente a 50% do número de salários conforme a TABELA 
II, multiplicando-se pelo peso atribuído à meta. 

 
c)  Se o atingimento da meta for igual a 100,00% do valor 

previsto na curva da TABELA I(valores da 5ª  coluna da tabela 
I), o valor da PLR  relativo ao atingimento desta meta será 

equivalente a 100% do número de salários conforme a TABELA 
II, multiplicando-se pelo peso atribuído à meta. 

 
d)  Se o atingimento da meta for igual ou superior ao valor 

correspondente à parte superior (200%) da curva prevista na 
TABELA I (valores na 6ª coluna da tabela I), o valor 

da PLR relativo ao atingimento desta meta será equivalente a 
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200% do número de salários conforme a TABELA II, 
multiplicando-se pelo peso atribuído à meta. 

 
e)  Se o atingimento da meta for proporcional entre os valores 

previstos na curva da TABELA I  (superior a 50% e inferior a 
100%, ou superior a 100% e inferior a 200%), o valor da PLR 
relativo ao atingimento da meta será calculado de forma 

proporcional ao respectivo intervalo, multiplicando-se pelo 
peso atribuído à meta. 

 
Parágrafo Segundo: Se, durante 2024, os resultados consolidados da 

ARLANXEO Global sofrerem modificações estruturais em suas linhas de 
negócios, que possam influenciar negativamente as metas definidas neste 

termo, os mesmos poderão ser adequados para efeito de serem 
comparados.  

 
Parágrafo Terceiro: O salário a ser considerado para pagamento do PLR 

será o salário base, acrescido do adicional de periculosidade e adicional 
por tempo de serviço (para o pessoal do horário administrativo) e salário 

base, acrescido dos adicionais de periculosidade, ATS, ATN e HRA (para o 
pessoal em regime de turnos ininterruptos de revezamento), do mês de 
dezembro/2024, não se incluindo horas extras e/ou qualquer outro 

adicional.  
 

Para os empregados que não recebem os adicionais de periculosidade, 
ATS, ATN e HRA, será considerado para pagamento do PLR apenas o 

salário base.  
 

Parágrafo Quarto: Se após o pagamento da PLR forem concedidos 
reajustes retroativos aos empregados, por qualquer motivo, tais reajustes 

não afetarão o valor apurado e pago à título de PLR, considerando-o 
totalmente quitado. Tal condição não se aplica no caso de reajustes 

decorrentes de acordo coletivo. 
 

Parágrafo Quinto: A ARLANXEO obriga-se a divulgar trimestralmente, 
o andamento de seus resultados, tão logo sejam divulgadas pela Matriz 

os resultados globais. 
 

VII – DOS EMPREGADOS DA ARLANXEO BRASIL S.A 

ELEGÍVEIS A PLR 
 

Todos os EMPREGADOS da ARLANXEO BRASIL S.A. registrados na forma 
da legislação trabalhista participarão dos resultados da ARLANXEO, 

desde que observadas as condições e exceções previstas neste acordo: 
 

Parágrafo Primeiro: Serão abrangidos pelo PLR todos os 
EMPREGADOS constantes da folha de pagamento, excetuando-se (i) os 

empregados em posições de gestão ou de especialista enquadrados, em 
dezembro de 2024 nos grades salariais – B1, B2, B3, C1, C2, C3, D1, ou 
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outros que venham a substituí-los, posto que a estes se aplicam regras 
próprias definidas em programa espontâneo de remuneração de 

curto prazo da ARLANXEO Global, (ii) os empregados expatriados 
residentes no Brasil e/ou brasileiros residentes no exterior, que seguirão 

as regras por resultado, de acordo com a previsão da política interna de 
transferência internacional, (iii) os aposentados inativos, (iv) os 
estagiários, e (v) os aprendizes. 

 
Parágrafo Segundo: O pagamento do PLR para os EMPREGADOS 

admitidos no decorrer do exercício de 2024 deverá ser proporcional aos 
meses trabalhados, considerando-se, para efeitos de pagamento, os dias 

efetivamente trabalhados no mês da admissão. 
 

Parágrafo Terceiro: Os EMPREGADOS que tiveram os seus contratos 
de trabalho encerrados no decorrer do exercício de 2024, exceto quanto 

ao disposto no Parágrafo Quarto, farão jus ao recebimento da PLR 
proporcional aos meses em que efetivamente prestados serviços, 

considerando-se os dias precisamente trabalhados no mês da saída 
efetiva, e de acordo com o atingimento da meta estabelecida. Os valores 

da PLR para estes casos serão pagos no mês subsequente ao mês do 
pagamento dos ativos em 2025. O valor da PLR será creditado na conta 
bancária cadastrada no sistema da ARLANXEO na data do encerramento 

do contrato de trabalho do empregado. Qualquer alteração nos dados 
bancários do empregado desligado deverá ser informada, por escrito, à 

área de Recursos Humanos da ARLANXEO até final do mês de 
fevereiro/2025. 

 
Parágrafo Quarto: O pagamento do PLR não será devido aos 

EMPREGADOS desligados por grave motivo, devidamente caracterizado, 
por justa causa. 

 
Parágrafo Quinto: Os EMPREGADOS afastados por auxílio-doença 

acidentário e empregadas em licença maternidade receberão o 
pagamento integral da PLR, desde que atendidos os demais requisitos 

previstos neste acordo.   
 

Parágrafo Sexto: Os empregados afastados por motivo de doença 
comum somente terão direito à PLR se entre a data de início do 
afastamento e a data do encerramento do período de aferição das metas, 

ou seja, 31/12/2024, contar período até 3 anos. Caso o período de 
afastamento seja superior a 3 anos ininterruptos em 31/12/2024, o 

empregado não fará jus à PLR.  
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VIII - DO MANDATO DA COMISSÃO DOS REPRESENTANTES 
DOS EMPREGADOS E DA EMPRESA 

 
O mandato da COMISSÃO DOS REPRESENTANTES DOS 

EMPREGADOS e da EMPRESA do site produtivo da EPDM/REX em 
Triunfo - RS permanecerá em vigor até a data do pagamento da PLR. 
 

 
IX – DAS FORMALIDADES 

 
Por força da legislação vigente, o presente acordo deverá ser arquivado 

perante o Sindicato mencionado no preâmbulo deste instrumento.  
 

 
X – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
O presente acordo é regido pela Lei nº 10.101, de 19/12/2000, publicada 

no D.O.U. de 20/12/2000 e suas alterações posteriores. Na hipótese de 
qualquer alteração legal que possa impactar os termos deste acordo, as 

partes deverão ajustar-se, de forma a contemplar as adequações 
dispostas no novo diploma legal. 
 

 
 

XI – DA ASSINATURA 
 

Reconhecem e aceitam as Partes e testemunhas, com fundamento no 
artigo 10 da MP 2.200/01, que as assinaturas eletrônicas firmadas neste 

instrumento, são válidas e produzem todos os efeitos jurídicos e de 
validade. 

 
 

 
Triunfo, 20 de agosto de 2024.  

 
ARLANXEO BRASIL S/A 

 
 
_________________________________ 

        FRANCISCO MOTTA VIEITEZ 

 
 
________________________________ 

  MARLUCE SIQUEIRA DOS SANTOS 
 

 
COMISSÃO DOS REPRESENTANTES DA EMPRESA 

 
 

 
_________________________________ 

ELIANA DA SILVA QUADRA 

 
 

 
________________________________ 

CHARLES VON GILSA 
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_________________________________ 
GUSTAVO ADAMI 

 
 

________________________________ 
VINICIUS STORCH OLIVEIRA 
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13 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 23 de August de 2024, 10:15:24

Minuta Termo de Acordo PLR 2024 Triunfo EPDM Final pdf
Código do documento 2a66ed09-609b-44b0-9d71-37794573e670

Assinaturas
Marluce Siqueira dos Santos
marluce.siqueira@arlanxeo.com
Assinou
Francisco Motta Vieitez
francisco.vieitez@arlanxeo.com
Assinou
Charles von Gilsa
charles.gilsa@arlanxeo.com
Assinou
Gustavo Adami
gustavo.adami@arlanxeo.com
Assinou
Vinicius Storch Oliveira
vinicius.storch@arlanxeo.com
Assinou
Fernando Dearaujo
fernando.dearaujo@arlanxeo.com
Assinou
Pedro Aguiar Goulart
pedro.goulart@arlanxeo.com
Assinou
Eder João Aquino Kohls
Ederjoao.Kohls@arlanxeo.com
Assinou
Lacy Jose Garcia
Lacy.Jose-Garcia@arlanxeo.com
Assinou
Gilberto Rodrigo Kauer
gilbertorodrigo.kauer@arlanxeo.com
Assinou
Eliana da S. Quadra
eliana.quadra@arlanxeo.com
Assinou

Eventos do documento
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20 Aug 2024, 17:32:13
Documento 2a66ed09-609b-44b0-9d71-37794573e670 criado por MARLUCE SIQUEIRA DOS SANTOS
(c52b12d2-3db7-4a90-aa5e-b7c8584c9e87). Email:marluce.siqueira@arlanxeo.com. - DATE_ATOM:
2024-08-20T17:32:13-03:00

20 Aug 2024, 17:34:49
Assinaturas iniciadas por MARLUCE SIQUEIRA DOS SANTOS (c52b12d2-3db7-4a90-aa5e-b7c8584c9e87). Email:
marluce.siqueira@arlanxeo.com. - DATE_ATOM: 2024-08-20T17:34:49-03:00

20 Aug 2024, 17:35:52
MARLUCE SIQUEIRA DOS SANTOS Assinou (c52b12d2-3db7-4a90-aa5e-b7c8584c9e87) - Email:
marluce.siqueira@arlanxeo.com - IP: 200.203.36.201, 147.161.129.96 ( porta: 30234) - Geolocalização: -29.881599
-51.15377 - Documento de identificação informado: 019.874.160-07 - DATE_ATOM: 2024-08-20T17:35:52-03:00

21 Aug 2024, 05:55:22
VINICIUS STORCH OLIVEIRA Assinou - Email: vinicius.storch@arlanxeo.com - IP: 177.22.183.85, 147.161.129.32 (
porta: 8948) - Documento de identificação informado: 007.763.480-27 - DATE_ATOM: 2024-08-21T05:55:22-03:00

21 Aug 2024, 07:51:20
CHARLES VON GILSA Assinou - Email: charles.gilsa@arlanxeo.com - IP: 187.8.217.130, 64.215.22.71 ( porta:
21394) - Geolocalização: -29.877991 -51.397583 - Documento de identificação informado: 899.272.739-91 -
DATE_ATOM: 2024-08-21T07:51:20-03:00

21 Aug 2024, 20:05:54
GUSTAVO ADAMI Assinou - Email: gustavo.adami@arlanxeo.com - IP: 187.107.21.213 (bb6b15d5.virtua.com.br
porta: 48962) - Geolocalização: -29.896564648394566 -51.16580853613113 - Documento de identificação
informado: 961.477.250-68 - DATE_ATOM: 2024-08-21T20:05:54-03:00

22 Aug 2024, 08:44:35
FRANCISCO MOTTA VIEITEZ Assinou (35e67eb3-eaff-49e6-b595-f1842ebdc768) - Email:
francisco.vieitez@arlanxeo.com - IP: 191.248.216.176, 136.226.63.5 ( porta: 27176) - Documento de identificação
informado: 065.901.898-54 - DATE_ATOM: 2024-08-22T08:44:35-03:00

22 Aug 2024, 11:45:42
MARLUCE SIQUEIRA DOS SANTOS (c52b12d2-3db7-4a90-aa5e-b7c8584c9e87). Email:
marluce.siqueira@arlanxeo.com. REMOVEU o signatário gilberto.kauer@arlanxeo.com - DATE_ATOM:
2024-08-22T11:45:42-03:00

22 Aug 2024, 11:45:48
MARLUCE SIQUEIRA DOS SANTOS (c52b12d2-3db7-4a90-aa5e-b7c8584c9e87). Email:
marluce.siqueira@arlanxeo.com. ADICIONOU o signatário gilbertorodrigo.kauer@arlanxeo.com - DATE_ATOM:
2024-08-22T11:45:48-03:00

22 Aug 2024, 11:46:57
GILBERTO RODRIGO KAUER Assinou (86372292-650e-460a-a08e-bdafec42765f) - Email:
gilbertorodrigo.kauer@arlanxeo.com - IP: 187.8.217.130, 64.215.22.69 ( porta: 2478) - Documento de identificação

https://www.google.com.br/maps/search/-29.881599 -51.15377
https://www.google.com.br/maps/search/-29.881599 -51.15377
https://www.google.com.br/maps/search/-29.877991 -51.397583
https://www.google.com.br/maps/search/-29.896564648394566 -51.16580853613113
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informado: 017.112.200-35 - DATE_ATOM: 2024-08-22T11:46:57-03:00

22 Aug 2024, 13:19:28
LACY JOSE GARCIA Assinou - Email: Lacy.Jose-Garcia@arlanxeo.com - IP: 187.8.217.131, 64.215.22.69 ( porta:
23938) - Documento de identificação informado: 336.633.350-20 - DATE_ATOM: 2024-08-22T13:19:28-03:00

22 Aug 2024, 13:36:17
MARLUCE SIQUEIRA DOS SANTOS (c52b12d2-3db7-4a90-aa5e-b7c8584c9e87). Email:
marluce.siqueira@arlanxeo.com. ADICIONOU o signatário eliana.quadra@arlanxeo.com - DATE_ATOM:
2024-08-22T13:36:17-03:00

22 Aug 2024, 14:36:44
ELIANA DA S. QUADRA Assinou (103af37c-076e-427a-b052-b0ef6ca7419a) - Email: eliana.quadra@arlanxeo.com -
IP: 45.236.135.119, 136.226.63.5 ( porta: 20370) - Geolocalização: -30.028681 -51.137791 - Documento de
identificação informado: 709.629.440-68 - DATE_ATOM: 2024-08-22T14:36:44-03:00

22 Aug 2024, 14:52:03
EDER JOÃO AQUINO KOHLS Assinou (6b112513-94f3-4309-97e8-8e1f2af729ec) - Email:
Ederjoao.Kohls@arlanxeo.com - IP: 187.8.217.131, 64.215.22.69 ( porta: 3526) - Documento de identificação
informado: 936.313.320-68 - DATE_ATOM: 2024-08-22T14:52:03-03:00

23 Aug 2024, 08:45:55
FERNANDO DEARAUJO Assinou - Email: fernando.dearaujo@arlanxeo.com - IP: 187.8.217.130, 64.215.22.102 (
porta: 12530) - Geolocalização: -29.877997 -51.397583 - Documento de identificação informado: 016.480.170-70 -
Assinado com EMBED - Token validado por email - DATE_ATOM: 2024-08-23T08:45:55-03:00

23 Aug 2024, 10:03:06
PEDRO AGUIAR GOULART Assinou - Email: pedro.goulart@arlanxeo.com - IP: 189.6.211.221
(bd06d3dd.virtua.com.br porta: 35596) - Geolocalização: -29.6918903 -51.4951347 - Documento de identificação
informado: 017.473.370-48 - DATE_ATOM: 2024-08-23T10:03:06-03:00

Hash do documento original
(SHA256):c02376d99c2866c6a5ac78176bee85d1828640698f3847312151086c9d199aea
(SHA512):ea6c690a9424cfde306ea0c9d35733cfbbac2cf4827d89f2abc7f9d764e1ae4b3e947d4609cb681bb232ac2a201c27f2c17da0bc36d3f2f856178795a3ef43a9

Esse log pertence única e exclusivamente aos documentos de HASH acima
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